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 Despacho № 157/2026/SCC/CAM                                        
 Florianópolis, data da assinatura digital

Esclarecemos que a execução das emendas parlamentares está condicionada à

disponibilidade orçamentária e financeira do exercício, em conformidade com os princípios

que regem a administração pública e com o entendimento consolidado na doutrina e na

jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  sendo  elaborada  em  função  da  receita

efetivamente arrecadada e das prioridades estabelecidas para o exercício.

Nesse sentido, a adequação da programação financeira à receita efetivamente

arrecadada é uma exigência legal prevista na Lei Complementar nº 101/2000 — Lei de

Responsabilidade Fiscal —, que impõe ao gestor público a observância permanente dos

princípios  do  equilíbrio  fiscal  e  da  responsabilidade  na  gestão dos  recursos  públicos.

Ressaltamos  que  tal  situação  não  representa  desconsideração  às  indicações

parlamentares,  mas  tão  somente  o  cumprimento  das  obrigações  legais  que  regem a

execução orçamentária.

 

 Destaca-se,  ainda,  que as demandas encaminhadas pelo Poder Legislativo são

recebidas e tratadas com a devida atenção, sendo reconhecida a relevância das indicações

parlamentares  para  o  desenvolvimento  do  Estado.  No  entanto,  o  elevado  volume de

solicitações  oriundas  das  mais  diversas  áreas  e  regiões,  aliado  à  necessidade  de

observância das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao cumprimento

prioritário das despesas obrigatórias, impõe uma programação financeira criteriosa. Dessa

forma,  a  execução  das  emendas  é  realizada  de  maneira  gradual  e  planejada,  em

conformidade com a capacidade financeira do Estado e com os parâmetros estabelecidos

pela legislação fiscal vigente.

                                                                (assinado digitalmente)

                                         Andreas Schneider de Oliveira
                            Coordenadoria de Atendimento aos Municípios - CAM   

                             
Á SENHORA 
Nathália Silva Zimermann
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações
Governo do Estado de Santa Catarina
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Assinaturas do documento

Código para verificação: E05JM07L

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREAS SCHNEIDER DE OLVEIRA (CPF: 355.XXX.408-XX) em 17/04/2026 às 17:23:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/04/2026 - 14:47:44 e válido até 15/04/2126 - 14:47:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA2MjEzXzYyMTZfMjAyNl9FMDVKTTA3TA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00006213/2026 e o código E05JM07L
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

*Ato nº 413/2026

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0621/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 22 de abril de 2026.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta ao Pedido de Informação 
nº 0051/2026, de autoria do Deputado Marcius Machado, encaminho a manifestação 
da Coordenadoria de Atendimento aos Municípios, contendo informações a respeito da execução 
da Ementa 1017252.

Respeitosamente,

Henrique de Freitas Junqueira
Secretário de Estado da Casa Civil, designado*

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 2F79OS5W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE DE FREITAS JUNQUEIRA (CPF: 002.XXX.090-XX) em 22/04/2026 às 18:05:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/08/2025 - 15:12:04 e válido até 14/08/2125 - 15:12:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA2MjEzXzYyMTZfMjAyNl8yRjc5T1M1Vw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00006213/2026 e o código 2F79OS5W
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


